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r de Crateús, no uso de suas atribuiçôes legais e
srrativo cle n" 008/2022-SECULT, vem emitr a

amenro publico, para CELEBRAÇÃO DE
ENTRE O MUNICÍPIO DE CRATEÚS

!-.!- !!!-OC4A\O N,IÍZAS DO BRA§IL DE CRATEÚi, 
_iÀRA 

INCETWIVO DEIMPALSIONÁR O DESEIWOLWMENTO SOCTAL B ESPORTIVO DA COLETIUIDADE EPROPORCTONAR. 
-4- TNTFGRAçÃÜ caraRÁL ENTRE os paRTrcrpAr{TEs DAaAPoETRA E A PoPttLAÇÃo, PúRA A REALTzAÇÃI Do xrrr FEsrryAL 1ULTIJRAL DEcAPoErRÁ A ocoRRER Nos DIAS 0g E I0 Do itÊs DE hETEMBR7 DE 2022, novator rle7.8()0,00 (sete mil e oirocentos reais).

Assim, nos termos do art. 31 da lei l3.Olg e suas alterações e Art 2l,Inciso I da Lei8'666/1991 vem comunjcar.a sm..IÂNÀINÀ À,{ÂRTINS MoLrILÀo ;'p;*i; declaraçàn, para que
prt,rccda, se clc acotçlo, a clevicla radficaçào,

Crateús (CE), 14 de setembro de2022.

JÂNÂINÂ MOURÀ(]
Orclennclcrrrr de f)espesas taria Nfunieipal drr (-lurltuta



PREFEITURÁ I}E

Fatondo llais por Vocé unicef

TERMO DE RATIFICAçÃO

Â ordenadorn de f)espesa da secretaria N{unicipal de cultura do município de Crateús, n.. uso de suirs

atribuiçôes legais, e considerando o que constâ do presente processo administrativo cle Inexigibilidade de
ücitação de chamamento púbüco de ücitação ne 008/2022-SECLTLT, vem RÀTIFICAR a dechraçâo
de Inexigibiüdade de ücitação de chamamento públic o, 1az^ASSOCIÂçÂO neÍZes DO BRÂSIL
DE cRATEÚs, qLre tem como .bjero a GELERRAÇÀO DE coN\ÉNIO ATRÂ\ES DE TERMC')
DE FolvIENTo ENTRE o À'IUNICÍPIO DE cRÂTEtts E Â ÂssocjllÇÂo n rÍzps DO RRÂsIt
DE CRÂT'EUS, PÀfu\ INCENTIVO DE IMPULSIONÂR O DESENVOLVIN,ÍENTO SOCIÂL E
ESpORTIVO DÂ COLETIIIDÀDE E PROPORCIONÂR 

^ 
INTEGR^ÇÀO CLITLTSÂI ENTRE ç1s

PARTICII'ANTES D;{ CÂPOEIP-\ E ;\ POFUL\ÇÃO, PARA Â REALIZAÇÀO DO X]II
IjESTIVÂL CULTURÀL DE CÂPOEIRA, Â OCORRER NOS DIAS 09 E, 10 DO NM,S DE
SETEMBRO DE 2022.

Crateús - CIl, 15 de setembro de2022

J,{NÂ
C)rdenadora cle De

L,IOURÀO
N,Íunicipal da Culrura

MUNIC o
VERDE

a\



PREFEITURA DE

EXTRÂTO DE PUBLTCAÇÃO
Inexigibiüdade de licitação n." 008 / 2022-SECULT

O N{unicípio de Crateús, através da Secretaria cta Cultura, faz publicar o extÍato
resumido dr: processo de inexigbilidade de licitação, a seguir:

ÓnCÃO RESPONSÁVBL Sc.cteraria cln (,ulnrra

Dotação Orçamentária: 32.32.27.122.0037.2064 - i\(ÂNUTENCAO DÂS
ÀTIVIDADES GERAIS DÂ SECRETARIA MUNICIPÂI DE CULTURÂ _ fONtC dC TCCUTSOS -
5fi1.0(X)0.00 Recursos não vinculaclos de Impostos, elemento de clespesa 3.3.90.31.00 - Premiaçr)es
Culturais, Àrtis ricas, (lientifi cas, Desportirns e (jutras.

OBJETO: CELEBRÂçÃO -»E CONVÊNIO ATRÂVES DE TERMO DE F.oMENTO ENTRE O
MUNICÍPIO DE CRATEUS E Â ASSOCIÂÇÂo naÍzBs Do BRÂSIL DE, CRATEUS, PÀú
INCENTTVO DE IMPULSION,{R O DESENVOLVIMENTO SOCIAI E E,SPORTI\TO D,A.

Farendo llais Por Você

COLETIVIDÂDE E PROPORCIONAR
P;\RTICIPÀNTES DÂ CÂPOEIRÂ E À
FI]STIVÀI CULTUfu{L DE CÂPOEIRA,
SETEMBRQ DF. 2022.

:'

unicef

A INTEGRAÇÀO CUTURÂI ENTRE OS
PÀRÂ Â REÂLIZÂ(.ÀO DO XIII

NOS DI,{S 09 E 10 DO N{ES DEÂ OCORRER

FAvORECIDO: ASSocIÂÇÃo naÍzps DO BRÁSIL DE CRATEUS, inscrita no ciNpJ n.o
10-502-610/0007-47, com sede na Rua Prottssora Neila Timbó,47,Ipase, CEp (ri.700-00a - Crarãús -
Ceaú,.

vALoR GLOBAL: esrimado enr R$ 7.800,00 (sete mil e oitscentos Reaic)

Ctateús ((:E), 15 cle setembro de 2tt22.

JANAINÀ
Ordenadora de Despesas da Municipal da Cultura



Lrnicef

CERTIDÃO DE DIYULGAÇÃO DE EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LIcITÂÇÃo

certifrcamos que o 
.extrato da Inexigibiüdade de licitação n." 0og/2022-sECULT, cujo objeto é aInexigibilidade de chamamento pubÉo, para. cElEnitnçÃo oÉ- cãúvÉilo ATRAVES DErERÀ'Ío DE F'oÀ'ÍENro ENrú o IvtuNICÍpIo DE cúieús É ÀÃilcilhÇÀb-úÍzEs õoBRASIL DE CRÂTEUS, PARA INCENTIVO DE IMPULSIONÀR O DESENVOLVIN,TENTO

Crateús (CE), 15 de serembro deZ0ZZ

JANAINA N{OURÀO
C)rdenadora de Despesas Municipal da Cultura

MUNICIPIO
VERDE


